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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 3, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição

Estadual,  VETO  PARCIALMENTE  o Projeto de Lei nº 014/2025 que  Institui a Política Estadual de
Conscientização e Atenção Integral à Saúde das Mulheres no Climatério e na Menopausa e dá outras
providências, conforme o Parecer nº 01/2026/PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela  Procuradoria-Geral do
Estado de Roraima - PGE. 

 
RAZÕES DO VETO
 
O Projeto de Lei em análise visa instituir a Política Estadual de Conscientização e Atenção

Integral à Saúde das Mulheres no Climatério e na Menopausa, inclisive, estabelecendo data específica no
calendário oficial do Estado de Roraima para a semana comemorativa que também institui.

No entanto, os artigos 6º e 7º restam inconstitucionais.
O art. 6º versa que “As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.”.  Assim,  o artigo mencionado acarreta o
aumento de despesas públicas, vedado pelo inciso II do artigo 63 da Constituição Estadual.

Portanto, para a efetividade do Art. 6º, a Administração Pública deve dispor de orçamento
próprio, e a competência para dispor do orçamento é do Governador do estado.

Logo, mostra-se evidente que o artigo citado poderá acarretar o aumento de despesa pela
aprovação da sua proposição, que seria arcado exclusivamente pelo Executivo e, neste caso, cabe a este
dispor sobre o tema, cabe a ele a competência privativa para iniciar leis que resultem em aumento de despesa
aos cofres público, desde que haja viabilidade orçamentária.

E ainda, o art. 7º versa " O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento
e vinte) dias da sua publicação, especificando órgão responsável pela emissão da CIPD e os procedimentos
para a sua fiel execução.”. É certo que o referido artigo padece de inconstitucionalidade, pois se trata de
competência do chefe do Poder Executivo (Constituição Federal/88 art. 84, IV e Constituição Estadual, art.
62, III) não sendo permitido ao Legislador constranger seu exercício, sob pena de afronta a separação dos
poderes, como já reconhecido pelo STF na ADI nº 3.394/AM).

Nesta senda, fundamentado nestes termos, disponho pela SANÇÃO PARCIAL do Projeto
de Lei nº 014/2025 que  Institui a Política Estadual de Conscientização e Atenção Integral à Saúde das
Mulheres no Climatério e na Menopausa e dá outras providências, ocasião em que faço recair VETO
PARCIAL aos artigos 6º e 7º.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 12 de janeiro de 2026.

 
 

(assinatura eletrônica)
EDILSON DAMIÃO

Governador do Estado de Roraima - em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Edilson Damião Lima, Governador do Estado de
Roraima em Exercício, em 12/01/2026, às 18:02, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 20766816 e o código
CRC 60366FFB.
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